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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/18 — OTONIEL LIMA — CONCEDE OTÍTULO DE ORDEM DO MERITO SOCIAL AO ILUSTRISSIMO SENHOR BISPOEDUARDO GUILHERME BUENO.

Compete ao Poder Legislativo, privativamente, nos termos do artigo8º, letra “b”, inciso XV da Lei Orgânica do Município, a iniciativa da concessão de título dequalquer honraria a pessoas ou empresas que reconhecidamente tenham prestado relevantesserviços ao Município, ou ainda, se destacado no âmbito estadual ou nacional, medianteDecreto Legislativo, com o minimo de 14 (catorze) assinaturas e aprovado em plenário pelovoto de, no mínimo, dois terços (2/3) de seus integrantes — atualmente 18 (dezoito) votos.

In casu, a justificativa anexada comprova que o projeto atendeu aonúmero mínimo de assinaturas, bem como o seu principal proponente/autor não atingiu O limitemáximo estabelecido pelo Regimento Interno para tais proposituras.

Outrossim, não foi detectado óbice fiscal à outorga da presente láureaao Sr. “BISPO EDUARDO GUILHERME BUENO”, nos termos da certidão emitida pelaSecretariaMunicipal da Fazenda, ora anexada a este.

Entendemos, assim, que a matéria poderá tramitar pelas demaisComissões, especialmente pela Comissão Permanente de Títulos e Honrarias, a qual deveráanalisar O mérito do Projeto de Decreto Legislativo em questão.

Assim sendo, nosso parecer é FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 2018.
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, Certidão nº.]317/2C318
CERTIDÃO NEGATHVA DE DÉBITOS

Mateus Felipe Moretti Akvarenga, chefe da Divisão,? de Certidões,Microiilmagem e Cobrança da Secretaria Municipai da Fazenda certifica qne, consultandoas infomações contidas em nossos bancos de dados e arquivosdo sistema CONSIST—Aívl,
quanto a TributosMobiliários »— ISS não consta débito até a presente data) Qnanto a Tributos fImobiliários — IPTU não consta débito de titularidade do requerente ou compromissados ao 1mesmo, até a presente data Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquerdébitos de responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificadoque vierem, a ser apuradas,é certiíiggõo que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos afãinínistrativospela Segetaria Municipaida Fazenda. e inscrições em Dívida Ativa Estao dão se refere

.a todos, ztipos de tributos municipais.
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yálida por 180 dias.
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4ao somente terá validade, com a chancela da Prefeitura Municipal,;

Oireferido é verdade *

Ribeirão Preto, 29 de novembro de ZOi 8.
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